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ATA Nº 25/2025 

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada no dia  17 (dezessete) 
de junho de 2025. 

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09:30H (onze 

horas e trinta minutos), foi realizada de forma semipresencial, a Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor  do  Fundo  Penitenciário  –  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz 

Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de  Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais 

membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de  Oliveira  Santos,  substituto  legal  de  Agenildo 

Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário 

– DESIPE, Sydney Marinho do Passo Júnior,  membro nato e Diretor da Escola de Gestão 

Penitenciária  -  EGESP,  e  os  membros  representantes  do  governo  Luiz  Fernando  D'Ávila 

Silveira  Júnior,  Diretor  do  DAF,  e  Reinaldo  José  Chaves  Silva,  Secretário-Executivo.  A 

presidente após as saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas. 

Foi apresentado o pagamento do contrato nº 22/2024, junto a empresa APLLE TECNOLOGIA E 

INFORMATIVA LTDA,  sob  objeto  o  serviço  de  instalação,  configuração,  manutenção  de 

Programa de computação e banco de dados, processo de pagamento nº 1106/2025, referente 

ao  mês  de  maio de  2025,  sob  nota  de  empenho  nº  18/2025  e  59/2025,  nota  fiscal  nº 

0033/2025, no valor de R$ 29.940,00 (vinte e nove mil,  novecentos e quarenta reais), pelo 

Fundo Estadual, aprovado por unanimidade pelos membros do conselho.

Ato  contínuo,  foi  apresentado  as  etiquetas  de  identificação  para  bens  adquiridos,  visando 

regularizar, conforme recomendação do MPSE da vara de execuções penais. Neste Contexto 

fica determinado que seja encaminhado a referida ata ao DAF, a fim de que o setor competente 

estabeleça um cronograma de implementação do patrimônio adquirido anteriormente, de forma 

a ser possível qualquer fiscalização identificar a origem da fonte de recurso do bem público.

Por derradeiro foi informado aos membros o cumprimento das solicitações de diligências as 

NOTA TÉCNICA Nº 219/2025/DIPCTCE/COAPC/CGGIR-SENAPPEN/DIRPP/SENAPPEN/MJ e 

NOTA TÉCNICA Nº  40/2025/DPLAG/ESPEN/SENAPPEN/MJ,  ambas referentes  análises  da 
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Prestação de Contas Semestral 2024, do Plano de Aplicação 2017, encaminhadas através do 

Ofício Externo nº 3843/2025 – SEJUC e seus anexos, de 16 de junho de 2025, ao SENAPPEN.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 23 de junho de 2025
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